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Projeto de Lei nº 042/2025, de 10 de dezembro de 2025
“Concede revisão geral anual (art. 37, X, da CF) e aumento real aos vencimentos dos servidores e empregados públicos, incluído o quadro especial em extinção, aos contratados temporariamente, aos Membros do Conselho Tutelar, aos proventos e às pensões dos aposentados e pensionistas do Poder Executivo, e dá outras providências”.

	Francisco David Frighetto, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 
  Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
			Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, no montante de 4,46% (quatro, vírgula, quarenta e seis por cento) sobre os vencimentos dos servidores e empregados públicos, incluído o quadro especial em extinção, aos contratados temporariamente, aos membros do Conselho Tutelar, aos proventos e às pensões dos aposentados e pensionistas, a contar de 1º de janeiro de 2026.	

			Art. 2º - Além do índice de revisão geral anual, de que trata o art. 1º desta Lei, também fica o Poder Executivo autorizado a conceder aumento real, no montante de 0,54% (zero, vírgula, cinquenta e quatro por cento) sobre os vencimentos dos servidores citados no artigo anterior, a contar de 1º de janeiro de 2026.	

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, todavia, com seus efeitos a contar 1º de janeiro de 2026.
  			Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda RS, aos 10 dias do mês de dezembro de 2025.
Francisco David Frighetto,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se

Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 042/2025
O presente Projeto de Lei tem por finalidade obter autorização legislativa para conceder revisão geral anual e aumento real aos vencimentos dos servidores e empregados públicos municipais, abrangendo o quadro especial em extinção, os contratados temporariamente, os Conselheiros Tutelares, bem como os aposentados e pensionistas do Poder Executivo, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2026.
A revisão geral anual constitui direito constitucionalmente assegurado aos servidores públicos, consoante o art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Para o exercício de 2026, a proposição do Poder Executivo fixa o índice em 5% (cinco por cento), percentual de 0,54% (zero vírgula cinquenta e quatro por cento) superior à reposição das perdas inflacionárias apuradas pelo IPCA.
Registre-se que, embora o índice ora proposto seja inferior ao aplicado em anos anteriores, tal medida decorre da realidade fiscal enfrentada pelo Município, cuja arrecadação não apresentou crescimento em virtude dos impactos da reforma tributária, das perdas ocasionadas pela ampliação da faixa de isenção do Imposto de Renda para pessoas físicas com rendimentos de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem como pelos descontos concedidos àqueles que recebem até R$ 7.350,00 (sete mil trezentos e cinquenta reais). 
Soma-se a isso o elevado custo das Emendas Impositivas desta Câmara Municipal, que para o exercício de 2026 ultrapassarão o montante de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais).
Ainda assim, reafirmando o compromisso da Administração Municipal com a valorização de seus colaboradores e com a garantia de condições dignas de trabalho, destaca-se que foi possível assegurar a elevação de 40% (quarenta por cento) no valor do vale-alimentação, reforçando a política permanente de incentivo e reconhecimento aos servidores.
Diante do exposto, contamos com a compreensão e o apoio dos Nobres Vereadores para a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, em regime de urgência, possibilitando ao Poder Executivo efetivar a revisão e o aumento real a partir de 1º de janeiro de 2026.
Renovamos, por fim, nossos protestos de elevada estima e consideração.

Francisco David Frighetto,
Prefeito Municipal.
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